
 

Regulamento da Promoção “BEM-VINDO, VIZINHO!” 
 

1. Nome da Promoção 

Promoção “Bem-vindo, vizinho!”. 

2. Empresa Promotora 

Construtora Samsara Ltda., inscrita no CNPJ nº 26.877.355/0001-57, com sede em Av. Luiz 

Eduardo Toledo Prado, 800, Business Torre 1 - 13 andar Sala 1319, Iguatemi, Ribeirão 

Preto-SP. 

3. Período de Vigência 

A promoção será válida de 01/05/2025 até 30/06/2025 ou enquanto houver unidades 

disponíveis para venda no empreendimento Residencial CITTA 2 no município de Aguaí, 

podendo ser prorrogada por tempo indeterminado a critério da promotora. 

4. Quem Pode Participar 

Participam apenas clientes que já adquiriram imóvel com a Construtora Samsara em 

qualquer um de seus empreendimentos, desde que comprovado no momento da 

conferência da indicação. 

A participação é gratuita, pessoal e intransferível. 

5. Como Participar 

O cliente deve preencher corretamente o formulário disponível na página oficial da 

promoção com seus dados e os dados da pessoa indicada. 

(https://www.samsaraconstrutora.com.br/artigo/indique) 

Cada formulário permite uma única indicação. Para indicar mais de uma pessoa, será 

necessário preencher novos formulários. 

6. Condições para Premiação 

O cliente terá direito ao prêmio de R$500,00 por indicação válida somente se a pessoa 

indicada adquirir um imóvel da Construtora Samsara no empreendimento 

Residencial CITTA 2 no município de Aguaí dentro do prazo da promoção. 

O pagamento será realizado após a assinatura do contrato de compra e venda do imóvel 

pela pessoa indicada. 

O cliente e o indicado não podem ser a mesma pessoa, nem podem constar como 

compradores conjuntos do mesmo imóvel. 

https://www.samsaraconstrutora.com.br/artigo/indique


 

Para que a indicação seja considerada válida, ela deve ter sido registrada na pagina da 

promoção disponível na internet exclusivamente no site da promotora 

(https://www.samsaraconstrutora.com.br/artigo/indique) antes da pessoa indicada 

concluir o processo de análise de crédito junto à Caixa Econômica Federal ou qualquer 

outro agente financeiro utilizado na operação. Indicações feitas após o início do processo de 

análise não serão elegíveis à premiação. 

 

7. Limite de Indicações e Pagamentos 

Não há limite de indicações, desde que cada uma atenda aos critérios. Porém, apenas uma 

indicação será válida por comprador (se mais de um cliente indicar a mesma pessoa, será 

considerado quem a registrou primeiro). 

O valor da bonificação será pago via transferência bancária ou PIX em até 30 dias úteis após 

a assinatura do contrato de venda do indicado em conta corrente indicada por escrito pelo 

cliente participante. 

8. Fraudes, Irregularidades ou Má-fé 

A Construtora Samsara se reserva o direito de cancelar ou suspender a participação de 

qualquer pessoa que atue com indícios de fraude, informações falsas ou uso indevido do 

sistema. 

Indicações com dados inconsistentes, CPF inválido ou sem relação legítima entre cliente e 

indicado poderão ser desconsideradas. 

9. Privacidade e Consentimento 

Os dados informados no formulário serão utilizados exclusivamente para fins desta 

promoção e para contato comercial, de acordo com a LGPD (Lei Geral de Proteção de 

Dados). 

O participante declara que tem consentimento da pessoa indicada para compartilhar seus 

dados com a empresa. 

10. Alterações e Cancelamento 

A Construtora Samsara poderá alterar, suspender ou cancelar esta promoção a qualquer 

momento, mediante aviso prévio no site oficial e/ou suas redes sociais. 

11. Disposições Gerais 

Quaisquer dúvidas ou omissões serão resolvidas pela Construtora Samsara. 

Este regulamento estará disponível para consulta pública no site oficial da empresa durante 

todo o período da promoção. 

https://www.samsaraconstrutora.com.br/artigo/indique

